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TERMODEREFERÊNCIA 

SERVIÇODEBIBLIOTECADIGITAL 

 
 
1. OBJETIVO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade acontratação de assinatura 
doserviço de acesso à biblioteca digital de obras informacionais da Biblioteca Digital Saraiva 
(BDS), pelo período de 12(doze) meses, conforme especificações contidas 
nesteTermodeReferência. 
 
2. JUSTIFICATIVADANECESSIDADE DACONTRATAÇÃO 

O Tribunal de Contas tem como missão garantir o desenvolvimento de competências por 
meio da construção, disseminação e aplicação da informação técnica e cientifica, fomentando a 
aquisição do conhecimento, visando a excelência da gestão pública e o fortalecimento da 
cidadania, pois pretende ser referência no desenvolvimento de competências e aprendizagem no 
âmbito dos tribunais de contas, tendo como valores a ética, efetividade, inovação, cidadania, 
integração e accountability. 

Assim,diantedocenárioatualdestaCorteeconsiderandoofortalecimentodasatividades de 
ensino a distância e regime de teletrabalho, realidade que se estabeleceu com enormeforça, e que 
evidencia que a informação deve ser ofertada para o usuário em temporeal, de forma assíncrona e 
imediata, conforme disponibilidade e necessidade pessoal e profissional domesmo. 

Demodogeral,abibliotecadigitaléoconjuntoderecursosdeinformaçãoemformato digital, 
inseridos em um contexto organizacional, que procura selecionar, registrar e sistematizarpara 
tornar disponível, e que permite, mediante recursos de telecomunicações, o acesso local ou 
remotopor parte de uma comunidade de usuários, que estão fisicamente separados, porém 
integrados, emvirtudedeseusinteressesepormeiodousodasTICs. 

Seguindo a mesma dinâmica, a Biblioteca Ministro Tavares de Lyra, da Escola de Contas 
Professor Severino Lopes de Oliveira,éumabibliotecaespecializadaeconsiderada híbrida, pois 
presta serviços presenciais e já dispõe de serviços de informações prestadosonline. Com a 
contratação de serviços em biblioteca digital, os custos com a biblioteca física tendem areduzir 
significativamente, pois ela possibilita o acesso simultâneo a conteúdos na versão online, o 
quediminui os custos de manutenção com reposição eatualização de obras; ajuda a otimizar o 
tempo e facilita os estudos e pesquisas, garantindo assim umconteúdo de excelente qualidade e 
atualizado aos usuários, oferecendo também, um bom complementoao acervo as bibliografias das 
instituições de ensino superior; favorece o acesso as obras a todos osusuários, o que elimina o 
problema de disponibilidade da mesma, afinal, o acervo pode ser consultado 
deformasimultâneapormeiodecomputadores,notebooks,tabletsousmartphones. 

Diante do exposto, considerando seu papel como ferramenta estratégica, os 
serviçosprestados pela Biblioteca Ministro Tavares de Lyra devem estar afinados com os interesses 
da Escola de Contas que, porsua vez, devem estar em consonância com os objetivos estratégicos 
da Corte de Contas, assim, estacontratação se insere como um componente integrado a diversas 
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outras medidas, que permitem 
efetivaramodernizaçãodegestãodainformação,conformedelineadonasestratégiasinstitucionaisdest
eTribunal. 

AorealizaroEstudoTécnicoPreliminar,dentreosmaisrelevantesbenefíciosobservadosnarefer
idacontratação,podemserelencados: 

a) Disponibilizaçãodeobrasparaacessoremoto,simultâneoeininterruptoparatodososusuários; 

b) Possibilidadederealizaroacessoaosconteúdosatravésdediversosgadgets(computador,noteb
ook,tablete,smartphone),pormeiodeumequipamentoconectadoàinternet; 

c) Existência de coleções de obras onde se pode acessar, não somente os elementos pré 
epóstextuais,mastambémoseutextocompleto,atravésdepesquisasbooleanasquefacilitamar
ecuperação da informação, não só nos titulos dos livros, mas também, em seus conteúdos 
em diversossuportesderegistrodainformação,taiscomotexto,som,imagemenúmeros; 

d) Otimizaçãodotempodousuário; 

e) Existênciadeumaplataformadeconhecimento,queincluisistemainteligenteouespecialistapar
aajudarnarecuperaçãodeinformaçãocomatualizaçãocontinuadoacervo,poisoserviçodebiblio
tecadigitalofereceobrasatualizadasecomacessoaotextocompleto; 

Conforme exposto no Estudo Técnico Preliminar, existem alternativas à contrataçãodo 
serviço aqui pretendido, e não só os fornecedores são distintos, bem como os produtos ofertados 
e omodelo de negócios, visto que qualquer contratação semelhante se daria por inexigibilidade, 
pois todasasobras,respeitadososdireitosautorais,sãoexclusivasdedeterminadasempresas. 

Ainda com base nos Estudo Técnicos Preliminar, precisamente na justificativa 
doserviço escolhido, foi possível identificar e definir quais requisitos atenderiam melhor as 
necessidades doTCE-RN. 

Por fim, a pretendida contratação encontra-se alinhada diretamente à execução 
daatividade institucional do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e da Escola de 
Contas Professor Severino Lopes de Oliveira,buscando melhorar a oferta de serviços 
informacionais online disponibilizados por esta 
Biblioteca,possibilitandooalcancedemetasestabelecidaspeloPlanoEstratégico(PE) 2023-2030, 
instituído por meio da Resolução nº 028/2022-TCE, de 13 de dezembro de 
2022,quantoàperspectiva de Aprendizado e Crescimento, que são identificadas ações e inovações 
nas diversas áreas de atuação desenhadas para que se forneça suporte humano/profissional à 
estratégia organizacional. Nela são descritas as correlações entre colaboradores institucionais e o 
clima organizacional, bem como as ações para prepará-los para a realização dos demais processos. 

 

3. CLASSIFICAÇÃODOSBENSESERVIÇOSCOMOCOMUNS 

Osbense/ouserviçosaseremadquiridosnãoseenquadramnaclassificaçãodebenscomuns,se
ndotambéminexigíveldevidoaofatodaexistênciadefornecedorexclusivo. 
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4. ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS 

DetalhamentodoObjeto 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR ANUAL 

01 

Contrataçãodeassinaturadoserviçodeacessoabibliote
cadigitalde obras informacionais da Biblioteca Digital 
Saraiva (BDS), pelo período de 12 (doze)meses. 

50acessos - 
simunltâneos 

R$ 36,90 R$ 22.140,00 

 

ACONTRATADAdevedisponibilizare/ourealizarinstalações,atualizações,manutençõesecorr
eçõesdetodososcomponentesdoserviçocontratado,duranteavigênciadocontrato. 

ACONTRATADAdevepossuirplanodecontingênciasparapermitiroacessoininterruptoaoservi
çoecorrigirproblemasdeacessoeconfiguraçãodaplataforma,bemcomoesclarecerquaisquerdúvidass
obreautilizaçãodoserviçocontratado. 

 
5. PRAZOECONDIÇÕESDEENTREGAOUEXECUÇÃO 

A disponibilização da plataforma de acesso ao serviço se dará através da homologação do 
usuário no Portal do Servidor, para servidores, e do software de Gestão Acadêmica, para alunos de 
pós-graduação ofertada pela Escola de Contas, e os acessos iniciarão em até 5 (cinco) dias após a 
assinatura do Termo Contratual ou outro documento equivalente, mediante comunicação oficial 
do TCE- RN. 

Na execução dos serviços, faz-se necessário que a CONTRATADA utilize ferramentas 
adequadas e mantenha em seu quadro, profissionais capacitados e em número suficiente para o 
atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao 
serviço etc.). 

O objeto deverá ser fornecido conforme especificações pactuadas, observando as 
disposições do Estudo Técnico Preliminar, do Termo de Referência, da Proposta da CONTRATADA 
e da Nota de Empenho ou outro documento equivalente. 

 
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO E RESPONSÁVEL  

Os itens do objeto serão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
comasespecificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciaenaproposta,devendoositensseremrepar
ados,corrigidosousubstituídosnoprazodeaté15(quinze)diasconsecutivos,àscustasdaCONTRATADA, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo 
derecebimentodefinitivo,atéquesejasanadaasituação. 

Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, 
mesmodepois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será 
cabível arescisão unilateral, bem como a aplicação de penalidades, com abertura de processo 
administrativo emquesegarantiráocontraditórioeaampladefesa. 

 
7. VALORESTIMADODACONTRATAÇÃO 

O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constaráde 
Quadro Resumo de Preços elaborado pela Divisão de Planejamento e Licitações, com base em 
orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta 
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a contratos. 

Adespesadecorrentedeeventualcontrataçãocorreráporcontadosrecursosconsignados ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, pela Lei Orçamentária Anual do Estado do 
Rio Grande do Norte. 

As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do 
contrato) estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento a 
presente finalidade, por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte pela Lei Orçamentária Anual. 
 
8. PRAZO,CONDIÇÕESDEGARANTIAEASSISTÊNCIATÉCNICA 

Asatualizaçõesdosoftwareeassistênciatécnicaserãodisponibilizadasremotamente,portodo
operíododocontrato,semcustoadicionalparaaCONTRATANTE. 

A prestadora doserviçodeverádispor de 
númerotelefônicoewebsiteparaeaberturadechamadostécnicos,semônusparaoTCE-RN. 

OhorárioparaatendimentodoschamadosdeverásernohoráriodeexpedientedoTribunaldeCo
ntasdo Rio Grande do Norte,sendodas08hàs18h. 

 
9. CONDIÇÕES DEPAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única antecipada, fazendo jus ao 
descontoofertado em proposta para pagamento a vista, através de ordem bancária e depósito em 
conta corrente indicada pelo CONTRATADO, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, 
devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 
as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua 
exigibilidade, conforme normativo interno deste TCE-RN. 

As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade. 

Tendo em vista a condição de pagamento prevista, para garantia da Administração 
Pública, em caso de descontinuidade dos serviços ou sua inexecução parcial ou total, a contratada 
deverá devolver valores correspondentes ao objeto que não for entregue ou executado, sob pena 
de sofrer os gravames previstos termo e em lei. 

Na hipótese de devolução de valores prevista, o Tribunal de Contas notificará a 
contratada indicando prazo, valor e dados bancários para o depósito. O cumprimento desta 
obrigação não afasta a possibilidade de aplicação de sanções administrativas decorrentes do 
descumprimento contratual. 
 
10. FISCALIZAÇÃO 

Afiscalizaçãodacontrataçãoseráexercidapor: 
 

Função NomedoServidor Matrícula Telefone E-mail 

Fiscal     
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Suplente     

Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal atenderá 
asdisposiçõesconstantesdaLeiGeraldeLicitaçõeseRegulamentosinternosdestaCortedeContas. 
 

11. SANÇÕESADMINISTRATIVAS 

À CONTRATADA que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigaçõesassumidas ou 
infringir preceitos legais, aplicar-se-ão as penalidades prescritas pela Lei Geral de Licitações, Lei do 
Pregão, Regramentos Internos deste TCE-RN e demais normas cogentes, conforme a natureza e 
gravidade da falta cometida, sem prejuízo das multas e demais ocorrências previstas no Termo de 
Referência, Termo de Contrato e/ou Ordem de Fornecimento/Serviço. 

As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 
 
12. HABILITAÇÃO 

Porsetratardecontrataçãoquenãoenvolvemaiorcomplexidade,torna-sedesproporcional o 
cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, exige-se a comprovação de: 

 Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa; 

 Atestados de capacidade técnica emitido por entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove ter o 
CONTRATADO prestado serviços idênticos ou de características técnicas semelhantes ao 
objeto desta contratação, observadas as exigências abaixo: 

o Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão conter o 
nome completo do signatário e número do Cadastro de Pessoa Física responsável, 
estando as informações ali contidas sujeitas à verificação de sua veracidade. 

o No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente. Serão considerados como pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa 
proponente. 

o No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a empresa que está fornecendo o 
atestado e o respectivo CNPJ, o responsável pelo setor encarregado do objeto em 
questão, os contatos para realização de diligência e a especificação dos serviços 
executados ou em execução. 

o Será admitida a soma de atestados, conquanto se refiram a serviços prestados a 
contratantes distintos de forma concomitante. 

o A critério da Administração poderá ser necessário diligenciar a pessoa jurídica 
indicada no Atestado de Capacidade Técnica de forma presencial ou documental, 
visando obter informações objetivas sobre o serviço prestado, se necessário 
chegando ao nível de procedimentos. 
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13. CRITÉRIODEAVALIAÇÃODAPROPOSTA 

A avaliação da proposta deverá ser feita pelo critério deINEXIBILIDADE; 
 
14. RESULTADOSESPERADOS 

a) Disponibilizaçãodeobrasparaacessoremoto,simultâneoeininterruptoparatodososusuári
os; 

b) Possibilidadederealizaroacessoaosconteúdosatravésdediversosgadgets(computador,no
tebook,tablete,smartphone)conectadosàinternet; 

c) Realizaçãodepesquisasbooleanasfacilitandoarecuperaçãodainformaçãonãosónostítulos
doslivros,mastambémemseusconteúdos; 

d) Atualizaçãocontinuadoacervo,poisoserviçodebibliotecadigitalofereceobrasatualizadase
comacessoaotextocompleto; 

e) Leituradapermitindomarcaçõesporrealcedecores,anotaçõescomadiçõesdecomentários
;pesquisaporpalavra-chavedentrodaobraeacessoporlinksnosumário; 

f) Otimizaçãodotempodousuário; 

g) Ausênciadanecessidadedeexpansãofísicadabiblioteca,poispoderáofertarumagrandequa
ntidadedeobrassemterquepossuí-lasfisicamente; 

 
15. DISPOSIÇÕESGERAIS 

Ficavedadaatransferência,notodoouemparte,daprestaçãodosserviçosobjetodacont
ratação. 

As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser 
realizadasatravés de correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em 
correio eletrônico (e-mail)incluídonapropostaoudocumentosapresentadospelaempresa. 

A ciência do ato contido será a data de confirmação da leitura do seu teor 
pelodestinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na 
data do términodoprazode2(dois)diasúteis,contadosapartirdadatadoseuenvio. 
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ANEXO-PROPOSTADA CONTRATADA 
 


